[image: ]
[bookmark: _GoBack]
	
INDICAÇÃO Nº 348/2024




AUTORIA: VER. FABIO AGUIAR E DEMAIS VEREADORES


INDICO A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO CRIAR A SECRETARIA DE TURISMO NO MUNICÍPIO.  
                                         		
                                                           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade do Poder Executivo criar a pasta de Secretaria de Turismo no Município.

		
JUSTIFICATIVA
                                              

			Campo Novo do Parecis é um verdadeiro paraíso brasileiro, conhecido popularmente como Caribe mato-grossense. A cidade é cercada de floresta, rios cachoeiras e balneários, além de ser território indígena da etnia Haliti-Pareci. Das 14 aldeias do local, 7 trabalham diretamente com turismo.  Quando falamos de riquezas culturais e naturais poucos sabem que a região abriga aldeias indígenas tradicionais e dezenas de cachoeiras surreais. No total são 14 aldeias ocupando uma área de 33% do território do município, além de seis rios de aguas cristalinas, que formam saltos e corredeiras espetaculares, perfeitos para a práticas de esportes de aventura. Como rapel, rafting, canoagem, flutuação e mergulho livre etc. A criação desta pasta irá possibilitar um crescimento ainda maior no nosso turismo local, além de fomentar rendas na economia do nosso município, através do comercio local, hotéis, bares, restaurantes, postos de combustível etc. 



          Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 08 de Abril de 2024.



VER.  FABIO AGUIAR



VER. VANDERLEI BAIOTO                      VER. MARCELO BURGEL




VER. WILLIAN FREITAS                   VER. SATÍLIO DA SILVA NEVES



VER. MARCIO NASCIMENTO                VER. BEITO MACHADINHO



VER. MARCIANO                               VER. JOAQUIM EQUIP

 

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2024          _________________________
                                                                                                                                    Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2024

Presidente  _________________________________
                           Ver. Vanderlei Baioto
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